
 
 

 

Le Card Administradora de Cartões Ltda  

                Rua Fortunato Ramos, nº 245, salas 503,1201/02, 1207/08,1301/05 e 1402, Sta. Lúcia, Vitória/ES, CEP: 29056-020.                          

               1/4 

 

A ILUSTRISSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICIPIO DE TIGRINHOS – 

SANTA CATARINA 

 

   

 

 

Ref. Pregão Presencial nº 13/2021 

 

 

  

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 19.207.352/0001-40, com sede na Rua Fortunato Ramos, nº 245, salas 1207/10, 

Santa Lúcia, Vitória/ES, CEP: 29.056-020, telefone (27) 2233-2000 R. 8666, endereço eletrônico: 

livia@lecard.com.br, vem respeitosamente por meio de sua advogada com procuração em anexo, propor 

a presente  

                      

 

 

                   CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

 

Em face do Recurso apresentado pela Empresa Personal Net Tecnologia de Informação Ltda, 

requerendo a inabilitação e desclassificação da Empresa Le Card Administradora de Cartões 

Ltda, o que faz com fundamento no Artigo 59, §1º da Lei 13.303/16, pelas razões anexas 

aduzidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 
LARA TONETTO 
BARBOSA

Assinado de forma digital 
por LARA TONETTO 
BARBOSA 
Dados: 2021.03.22 13:33:59 
-03'00'

mailto:livia@lecard.
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1- DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

 

A presente contrarrazões é tempestiva na medida em que o termo inicial de contagem do prazo 

para a interposição se iniciou após o encerramento do prazo de interposição das razões, conforme 

determinado pelo item 7.10.2 do Edital. 

 

Assim sendo, considerando que o prazo legal de 3 (três) dias úteis para registrar as contrarrazões 

do recurso se iniciou no dia 19 de março de 2021, conforme notificação recebida através do e-mail: 

comprastg@mhnet.com.br, tem-se a interposição destas como tempestiva. 

 

2.  DAS RAZÕES TÉCNICAS E JURÍDICAS (DO MÉRITO RECURSAL) 

 

2.A – DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL PARA A INABILITAÇÃO DA VENCEDORA – SANÇÕES 

IMPOSTAS SUSPENSAS – INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM O ÓRGÃO LICITANTE – 

APLICAÇÃO IRRESTRITA DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA E 

DIREITO DE PETIÇÃO RESGUARDADO PELA CARTA MAGNA: 

 

Almeja a recorrente a inabilitação da recorrida, sob a consideração de que a vencedora é 

IMPEDIDA de contratar com a Administração Pública, o que não pode perdurar, uma vez que a 

citada penalidade está sendo discutida em esfera judicial, mediante a Ação Judicial sob o Processo 

nº: 1020632-53.2020.8.08.0576. Demonstrando mais uma vez, não haver penalidade, uma vez 

que, judicialmente TODOS os efeitos ficam suspensos.  

 

Em face da Penalidade junto à Prefeitura de Ribeirão Preto/SP, a mesma também não deve perdurar, 

visto que a mesma ainda é discutida em fase Administrativa e provável esfera Judicial. Não existindo 

ainda os seus efeitos, ou seja, TODOS os efeitos ficam suspensos.  

   

Preambularmente é necessário frisar que toda empresa que almeja participar de licitação precisa se 

vincular as normas instituídas no edital formulado pela Administração, em razão do princípio 

vinculação ao instrumento vinculatório previsto no caput do artigo 3º da Lei 8.666/93. 

 

Dessa feita, quando a Administração estabelece no edital as condições para participação da licitação 

e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão suas propostas com base 

nesses elementos, tendo ampla ciência se podem ou não participar. 

 

No caso em tela, a recorrente tomou o conhecimento de todas as obrigações vinculadas no edital e 

optou pela participação no Pregão Presencial nº 13/2021, visto não possuir qualquer 

impedimento que causasse a sua proibição perante o órgão. 

mailto:comprastg@mhnet.com.br
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De plano impugnamos a malfadada e forçada alegação vestibular da recorrente, que não resiste ao 

mais tênue sopro do Direito e da Justiça! 

Mesmo não existindo penalidade em desfavor da Empresa ora recorrida, colacionamos 

julgados e entendimentos, para caso houvesse, demonstrar que a aplicação é restrita ao Órgão 

sancionador.   

 

O TCU possui entendimento, já pacificado de que um impedimento é restrito ao Órgão que o aplicou, 

não sendo o caso da recorrente, uma vez que os efeitos da penalidade estão suspensos. Mais vale 

ressaltar o entendimento, conforme abaixo descrito. 

 

O Tribunal de Contas da União, por sua vez, 

conforme já indicado, possui o entendimento de 

que os efeitos da suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração (art. 87, inciso 

III, da Lei 8.666/1993) possui efeitos restritos 

ao órgão ou entidade que aplicou a penalidade 

(cf. acórdão 266/2019-P e 2962/2015-P). 

 

Nesse mesmo entendimento, corrobora o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

APELAÇÃO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO MEDIATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 

LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR. 

ALCANCE DA PENALIDADE RESTRITO AO ÂMBITO DA 

ENTIDADE SANCIONADORA. Suspensão imposta por 

empresa pública federal em decorrência de 

descumprimento de contrato firmado à luz da Lei 

8.666/93. Penalização com base no art. 83, III, da 

Lei 13.303/16. O Estatuto das Estatais delimita 

o âmbito da sanção à entidade sancionadora. A 

nova legislação reduziu expressamente o 

alcance da suspensão temporária ao ente 

sancionador. Reconhecimento do direito à 
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participação nos certames municipais. Aplicação 

retroativa da lei benéfica. Interpretação do art. 

5º, XL, da Constituição Federal. Precedentes. 

Sentença reformada. RECURSO PROVIDO. 

(TJ-SP - AC: 10368115020188260053 SP 1036811-

50.2018.8.26.0053, Relator: José Maria Câmara Junior, 

Data de Julgamento: 27/03/2019, 8ª Câmara de Direito 

Público, Data de Publicação: 28/03/2019) 

 

Nesse mesmo sentido, apresentamos a Lei 13.303/2006 que Dispõe sobre o estatuto jurídico da 

empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O artigo 83, III afirma que toda e qualquer penalidade 

de Suspensão é restrita ao Órgão sancionador.  

Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato 

a empresa pública ou a sociedade de economia 

mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções:   

III - suspensão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar com a entidade 

sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 

Sendo assim, com todo o respeito, ratificamos a necessidade que este Ilustríssimo Órgão garanta 

que não sejam adotados de forma injusta e desarrazoada lesão grave ou de difícil reparação à 

recorrente, sob justificativas de penalidades que ainda não estão concretizadas e dando lugar a 

novo julgamento da idoneidade da recorrente, ainda que plenamente comprovada pelos 

acessos ao TCU e ao Portal CEIS. 

  

Diante de todo o exposto, cabe à Comissão de Licitação a atribuição de agir em conformidade com 

os preceitos legais, sempre objetivando o interesse público, afastando falsas suposições, sem 

qualquer embasamento legal para a desclassificação/inabilitação, para desconsiderar proposta mais 

benéfica para a Administração Pública. 

 

Salientamos ainda, que a Empresa Personal Net apresenta o MESMO recurso, alegando penalidade 

da Empresa Le Card, não obtendo êxito em nenhum apresentado. Exemplo claro e no mesmo Estado 

da Prefeitura de Tigrinhos/SC, é o SIMAE Joaçaba/SC, onde a Personal net, apresentou o 
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MESMO recurso e não obteve êxito. Visto que a Empresa Le Card é idônea e não há o que se 

falar em penalidades.  

 

Isto posto, tendo restado comprovado que a recorrida comprovou toda a aptidão técnica necessária 

para a fase de habilitação, cumprindo integralmente as normas editalícias, o recurso deve ser 

afastado por força dos Artigos 37, inciso XXI c/c 30, inciso II e §3º da Lei de Licitações e 

entendimentos pacificados do Tribunal de Contas da União. 

 

 

3. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS: 

 

Desta forma, é a presente para REQUERER não seja conhecido o Recurso 

Administrativo interposto pela parte recorrente, em razão dos argumentos supra expostos, pelo que 

pugna a recorrida seja NEGADO PROVIMENTO ao apelo, por questão da mais lídima Justiça, 

mantendo a LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA vencedora do certame, 

mantendo assim incólume o certame realizado. 

 

Nestes Termos  

Pede Deferimento. 

 

Vitória/ES, 22 de março de 2021. 

 

 

 

Lívia Toscano Campo Dall’Orto Machado 

Advogada 

OAB/ES 24.160 

 

 

Lara Tonetto Barbosa 

Advogada 

OAB/ES 29.058 

 

 

LARA TONETTO 
BARBOSA

Assinado de forma digital por 
LARA TONETTO BARBOSA 
Dados: 2021.03.22 13:34:24 
-03'00'
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Tayssa

De: Lara Tonetto <lara.tonetto@lecard.com.br>
Enviado em: terça-feira, 15 de dezembro de 2020 17:18
Para: 'Tayssa'
Assunto: ENC: Contrarrazão Empresa Le Card
Anexos: CT-124-20 - LECARD.docx

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

SIMAE JOAÇABA/ SC 
 
 
Atenciosamente,  
 

 
Aviso de confidencialidade: Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por 
lei. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as 
informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, 
por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-a. Agradecemos sua cooperação. 
 
 
 
 
De: Licitações SIMAE [mailto:licitacao@simae.sc.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 15 de dezembro de 2020 17:18 
Para: Lara Tonetto <lara.tonetto@lecard.com.br> 
Assunto: Re: Contrarrazão Empresa Le Card 
 
Boa tarde 
 
Segue em anexo termo de contrato, emitido na data de hoje, via original segue pelo correio, o contato para 
informações é Francielli, encarregada de Rh no número (49) 3551-8224, e-mail : rh@simae.sc.gov.br. 
 
Graciela Pratto 
 Encarregada dos Serviços de Gestão de Processos Licitatórios e Contratos 
 
 
Em ter., 15 de dez. de 2020 às 10:24, Licitações SIMAE <licitacao@simae.sc.gov.br> escreveu: 

Bom dia, confirmo o recebimento, estou aguardando parecer jurídico para homologação. 
 
Atenciosamente 
 
 
Graciela Pratto 
 Encarregada dos Serviços de Gestão de Processos Licitatórios e Contratos 
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Em ter., 15 de dez. de 2020 às 10:20, Lara Tonetto <lara.tonetto@lecard.com.br> escreveu: 

Bom dia Prezados,  

  

Enviamos as contrarrazões no dia 09/12/2020. Não acusaram o recebimento. Poderiam confirmar, por 
favor.  

  

  

  

Atenciosamente,  

  

 

Aviso de confidencialidade: Esta mensagem pode conter informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por 
lei. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as 
informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, 
por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-a. Agradecemos sua cooperação. 

  

  

  

  

De: Lara Tonetto [mailto:lara.tonetto@lecard.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 9 de dezembro de 2020 15:27 
Para: 'licitacao@simae.sc.gov.br' <licitacao@simae.sc.gov.br> 
Assunto: Contrarrazão Empresa Le Card 

  

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 19.207.352/0001-40, com sede na Rua Fortunato Ramos, nº 245, salas 1207/10, Santa Lúcia, Vitória/ES, CEP: 29.056-

020, telefone (27) 2233-2000 R. 8666, endereço eletrônico: licitacao@lecard.com.br, vem respeitosamente por meio de 

sua advogada com procuração em anexo, propor a presente 
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CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

  

Em face do Recurso apresentado pela Empresa Personal Net Tecnologia de Informação Ltda, requerendo a 

inabilitação e desclassificação da Empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda, o que faz com 

fundamento no Artigo 59, §1º da Lei 13.303/16, pelas razões anexas aduzidas. 

  

  

  

Atenciosamente,  

  

 

  

 
 
 
--  

 

 
Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto 

SIMAE JHL - Joaçaba, Herval D' Oeste e Luzerna/SC 

 

 
 
 
--  

 

 
Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto 

SIMAE JHL - Joaçaba, Herval D' Oeste e Luzerna/SC 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/11/2020 22:08 SOB Nº 20200990411. 
PROTOCOLO: 200990411 DE 09/11/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005874688. CNPJ DA SEDE: 19207352000140. 
NIRE: 32202508991. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/11/2020. 
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br D
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/11/2020 14:00:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 95183011201399737178-1 a 95183011201399737178-8 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0199d3a33106d563100b42711d0f9c891a93601c31401c88a171686e6b033b1c07766c4323560dd54fd32846f24d8c9a

18fe8ebf5d52c8992581f439ba783aa3  
 

 



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 95180509180826450838-1; Data: 05/09/2018 08:30:23

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHL65816-7VXE;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/09/2020 09:50:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 95180509180826450838-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bca3b72cf17485eacfd94a40d1977f225d33bf9f22bef6565e23d1b8950e8e7865fca0bafc00b40b439d07267f2b35
33f18fe8ebf5d52c8992581f439ba783aa3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/12/2020 10:15:29 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 95182102191653490879-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb67ebf858f27a17a30fefb1d84284a08d0465ccf289fcf358e8c28109d81a649991f7380365118522e496e659a79a4bd18f

e8ebf5d52c8992581f439ba783aa3  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/12/2020 10:17:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 95182102191653490823-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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e8ebf5d52c8992581f439ba783aa3  
 

 



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/95181603219234324257
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Selo Digital Tipo Normal C: ALG32742-WQTW;
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/95181603219234324257
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Data: 16/03/2021 09:10:38
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALG32743-VCPU;
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Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/95181603219234324257
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R

IO Autenticação Digital Código: 95181603219234324257-3
Data: 16/03/2021 09:10:38
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALG32744-LGPO;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LE CARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/03/2021 09:49:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 95181603219234324257-1 a 95181603219234324257-3 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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